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A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO OE BOM JESUS,
ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI E EM CONFORMIDADE PELO ARTIGO 37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, SOB O REGIME JURÍDICO DA LEI MUNICIPAL N”202/93 QUE DISPÕE
SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E SUAS
POSTERIORES ALTERAÇÕES E COM SUPORTE DA LEI FEDERAL N° 8112/90.
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RESOLVE;
Alt. 1“ - NOMEAR, a Sra. Kailiety Saraiva Lacerda para exercer o Cargo

Comissionado de Secretário(a) Adjunta com iotação na Secretaria de Educação
do município de Bom Jesus - PB, servindo-ihe de títuio a presente portaria.

Art. 2“ - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubiicação,
ogando - se seus efeitos contrários.
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Gabinete da Prefeita Municipai de Bom Jesus, Estado da Paraíba, em
01 de setembro de 2022. 24,72%66,57% 45,97%2036 20452027

indeira de Melo Barbosa Pereira
Prefeita Constitucional
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A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS,
ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI E EM CONFORMIDADE PELO ARTIGO 37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, SOB O REGIME JURÍDICO DA LEI MUNICIPAL N°202/93 QUE DISPÕE
SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E SUAS
POSTERIORES ALTERAÇÕES E COM SUPORTE DA LEI FEDERAL N° 8112/30.

Parágrafo único. O pagamento da contribuição patronai suplementar
prevista no caput não dispensa os órgãos dos poderes Executivo e Legislativo,
inclusive de suas Autarquias e Fundações, do recolhimento da contribuição
patronal referente ao custo normal que corresponde a 21% (vinte e um por
cento).

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.RESOLVE:

Art. 1” - NOMEAR, o Sr. Bruno Gonçalves Amorim para exercer o
Cargo Comissionado de Diretor de Departamento de Esporte lotado na
Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer do Município de Bom Jesus, servindo-

<'»^^de título a presente portaria.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando - se seus efeitos contrários.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, em 01
de setembro de 2022.

de Meio Barbosa Pereira
,  Prefeita Constitucional

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraiba, em
01 de setembro de 2022. Licitações e Contratos

isS^andeira de Melo Barbosa Pe
ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos ns DV00013/2022. OBJETO:
CONTRATAÇÃO ÈNGÊNHÊIRA CIVIL PARA PRESTAÇÃO DÊ SERVIÇOS NA ÁREA
DE ENGENHARIA COMO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS SIMPLES,
ACOMPANHAMENTO FISCALIZAÇÃO COM EMISSÃO DE ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART DE FISCALIZAÇÃO, EMISSÃO DE BOLETINS
DE MEDIÇÃO, PARECERES, LAUDOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS -PB. FUNDAMENTO LEGAL Art.
24, inciso II, da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações posteriores.
AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Saúde. RATIFICAÇÃO: Gestora, em 01/09/2022.

ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA NS DV00013/2022
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a
Dispensa de Licitação n2 DV00013/2022, que objetiva; CONTRATAÇÃO
ENGENHEIRA CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE ENGENHARIA

reira
Prefeita Constitucional

Den

LEI NS 705/2022 De 01 de setembro de 2022

Implementa o plano de amortização do passivo
previdenciário apurado na Reavaliação Atuarial do
exercício 2022, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JESUS, Estado da Paraiba, DENISE
BANDEIRA DE MELO BARBOSA PEREIRA, faço saber que  a Câmara Municipal de
Bom Jesus, Estado da Paraíba aprova e eu sanciono  a seguinte lei;

Art. is - Para custeio do passivo atuarial apurado na Reavaliação Atuarial
do exercício 2022 a contribuição patronal suplementar do município, dos
órgãos dos poderes Executivo e Legislativo, inclusive de suas Autarquias e
Fundações, será calculada sobre a totalidade da remuneração de contribuição
dos segurados obedecendo o seguinte escalonamento:
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COMO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS SIMPLES, ACOMPANHAMENTO

FISCALIZAÇÃO COM EMISSÃO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

- ART DE FISCALIZAÇÃO, EMISSÃO DE BOLETINS DE MEDIÇÃO, PARECERES,
LAUDOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO EUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE BOM JESUS -PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o
seu objeto a: Josielly Matias Rolim - R$ 8.800,00,

Bom Jesus - PB, 01 de Setembro de 2022

MARIA DE FÁTIMA SAMPAIO DE AQUINO - Gestora

ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO ENGENHEIRA CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE

XiÇVIÇOS NA ÁREA DE ENGENHARIA COMO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS

,PLES, ACOMPANHAMENTO FISCALIZAÇÃO COM EMISSÃO DE ANOTAÇÃO

DE RESPONSABILIDADE TÉÇNICA - ART DE FISCALIZAÇÃO, EMISSÃO DE

BOLETINS DE MEDIÇÃO, PARECERES, LAUDOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS -PB.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação DV00013/2022. DOTAÇÃO:
RECURSOS PRÓPRIOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOM JESUS. VIGÊNCIA:

até o final do exercício financeiro de 2022. PARTES CONTRATANTES: Fundo

Municipal de Saúde de Bom Jesus e: CT N5 00023/2022 - 01.09.22 - Josielly
Matias Rolim - R$ 8.800,00.
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